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Ata da 14ª Sessão Ordinária do 1º Período Legislativo da Câmara Municipal de 

Barbalha no ano de 2022. 

Presidência: Odair José de Matos 

 

Às 17h11min. (dezessete horas e onze minutos) do dia 03 (três) de março do ano 

de 2022 (dois mil e vinte e dois), no Plenário da Câmara Municipal de Barbalha, 

Estado do Ceará, sito à Rua Sete de setembro, 77 – Centro, nesta Cidade de 

Barbalha-CE, onde presentes estavam os seguintes Vereadores: Odair José de 

Matos, Antônio Ferreira de Santana, Carlos André Feitosa Pereira, 

Dernival Tavares da Cruz – Véi Dê, Antônio Hamilton Ferreira Lira, Luana 

dos Santos Gouvêa, Francisco Marcelo Saraiva Neves Junior, João Ilânio 

Sampaio, Efigênia Mendes Garcia, Expedito Rildo Cardoso Xavier Teles, 

Tárcio Araújo Vieira, Dorivan Amaro dos santos, Epitácio Saraiva da Cruz 
Neto, João Bosco de Lima e Eufrásio Parente de Sá Barreto. O Presidente 

constatou que havia número legal de vereadores e nos termos do inciso XXV, 

letra “C”, do art. 32 do Regimento Interno, declarou aberta a sessão, convidando 

o edil João Ilânio Sampaio para fazer a ORAÇÃO DA TARDE. Nos termos do 

Art. 144 do Regimento Interno, passamos a LEITURA DO MATERIAL DE 

EXPEDIENTE que Constou de: CORRESPONDÊNCIAS: Ofício 

25.02.001/2022 – GAB do Prefeito Municipal, Dr. Guilherme Sampaio Saraiva, 

comunicando a necessidade de ausentar-se do município de Barbalha entre os 

dias 03 (três) e 07 (sete) de março do corrente ano, 05 (cinco) dias para 

cumprimento de agenda pessoal, apresentando a essa Augusta Casa, para 

apreciação e deliberação, o presente requerimento de ausência temporária no 

Município de Barbalha. Período este, no qual, legal e naturalmente, deverá ser 

substituído pelo Vice Prefeito. Ofício nº 0040/2021-GAB-SEPLAG, em resposta 

ao ofício nº 2101007/2022, referente ao Requerimento 20/2022. Ofício nº 

335/2022 da Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Social, 

Mulheres e Direitos Humanos, em resposta ao ofício nº 0802003/2022, referente 

ao Requerimento nº 67/2022. Projeto de Lei 07/2022, de autoria do Executivo 

Municipal, dispõe sobre a alteração do art. 3°, inciso I, II, III E IV da Lei 

Municipal n° 2.385/2019, da forma que indica e dá outras providências. Parecer 

da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Legislação Participativa 

nº 05/2022 para tramitação do Projeto de Resolução Nº 04/2022, de autoria 

dos Vereadores Dorivan Amaro dos Santos, Odair José de Matos, André 

Feitosa, Antônio Ferreira de Santana e Antônio Hamilton Ferreira Lira, 
Confere Título de Cidadão Barbalhense a personalidade que indica e dá outras 

providências. Parecer da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e 

Legislação Participativa nº 06/2022 para tramitação do Projeto de Indicação 

Nº 02/2022, de autoria da Vereadora Efigênia Mendes Garcia, sugere ao 

Executivo Municipal a concessão de vale/auxílio alimentação aos membros do 

Conselho Tutelar da cidade de Barbalha/CE bem como um adicional de 

periculosidade no percentual de 30% (trinta por cento) do salário. Projeto de Lei 
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Complementar 01/2022, de autoria do Executivo Municipal, dispõe sobre o 

Estatuto dos servidores públicos do município de Barbalha, Estado do Ceará e 

adota outras providências para votação em 2º TURNO. O Vereador João Ilânio 

Sampaio pede para colocar o Projeto de Lei 07/2022 na Ordem do Dia, em 

virtude da sua grande relevância. Requerimento Nº 104/2022, de autoria do 

Vereador Antônio Hamilton Ferreira Lira, Requer que seja enviado ofício a 

secretária municipal de educação, solicitando a cobertura do espaço livre entre as 

salas de aula da E.E.F Ana Ramalho da Silva, no Sítio Cabeceiras, visando a 

proteção do sol nos alunos e criado um ambiente para recreação dos mesmos, 

tendo em vista que não se tem esse espaço na referida instituição. ORDEM DO 

DIA: Projeto de Lei Complementar 01/2022, de autoria do Executivo 

Municipal, dispõe sobre o Estatuto dos servidores públicos do município de 

Barbalha, Estado do Ceará e adota outras providências em discussão. Sendo 

aprovado em 2º TURNO com a seguinte votação: 09 Votos Favoráveis e 05 

(cinco) Votos Contrários. Emenda Verbal Modificativa e Aditiva n° 01/2022 

ao Projeto de Lei Complementar 01/2022, de autoria do Executivo 

Municipal: Os Vereadores ANTÔNIO FERREIRA DE SANTANA, 

ANTÔNIO HAMILTON FERREIRA LIRA, CARLOS ANDRÉ FEITOSA, 

DERNIVAL TARES DA CRUZ – VÉI DÊ, DORIVAN AMARO DOS 

SANTOS, EPITÁCIO SARAIVA DA CRUZ NETO, FRANCISCO 

MARCELO SARAIVA NEVES JUNIOR, LUANA DOS SANTOS 

GOUVÊA, ODAIR JOSÉ DE MATOS e JOÃO ILÂNIO SAMPAIO, nos 

uso de atribuições regimentais e prescritas na Lei Orgânica Municipal, 

apresenta as seguintes EMENDAS que ALTERAM OS ARTIGOS 19 

CAPUT, PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 47, ARTIGO 55 CAPUT, 

ARTIGO 79 CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, ARTIGO 85 CAPUT §1º, 

ARTIGO 85 §1º INCISO I, ARTIGO 86 §2º, 119 e 145 DO PROJETO DE 

LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2022, que “Dispõe sobre o Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Barbalha, Estado do Ceará e adota 

outras providências”, QUE O MODIFICA E PASSA A VIGORAR COM A 

SEGUINTE REDAÇÃO: EMENDA MODIFICATIVA e ADITIVA 

VERBAL Nº 01/2022 - Art. 1º - Modifica o Art. 19 do Projeto de Lei 

Complementar 01/2022 proposto, que passa a ter como a redação  conforme 

abaixo disposta. Art. 19 - Readaptação é a investidura do servidor em cargo 

de atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha 

sofrido em sua capacidade física ou mental verificada em inspeção médica A 

SER REALIZADA POR JUNTA MÉDICA MUNICIPAL, desde que possua 

habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo em destino, bem 

como exista a necessidade administrativa para ocupação do novo cargo, 

mantida a remuneração do cargo de origem. Art. 2º - Modifica o Parágrafo 

Único do Art. 47 do Projeto de Lei Complementar 01/2022 proposto que passa a 

ter como redação conforme abaixo disposta. Art. 47... Parágrafo Único - A não 

quitação do débito no prazo previsto neste artigo, bem como o 

descumprimento do pacto firmado nos termos do § 4º do artigo 46, poderá 

implicar na inscrição do servidor na dívida ativa municipal e nos órgãos de 
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proteção ao crédito. Art. 3º - Visto a ausência do art. 54, altera-se a numeração 

dos arts. 55 em diante do Projeto de Lei complementar 01/2022, passando a 

numerar-se 54 em diante.  Art. 4º - Modifica o Art. 79 e exclui o seu parágrafo 

único, do Projeto de Lei Complementar 01/2022 proposto, que passa a ter como a 

redação conforme abaixo disposta. Art. 79 – À servidora que adotar ou obtiver 

a guarda judicial de criança, independente da idade, serão concedidos 120 
(cento e vinte) dias de licença remunerada. Parágrafo único... Art. 4º - 

Modifica o Art. 85 caput e § 1° do Projeto de Lei Complementar 01/2022 

proposto, que passa a ter como a redação conforme abaixo disposta. Art. 85 - É 

assegurado ao servidor o direito à licença para desempenho de mandato em 

confederação, federação, sindicato representativo da categoria ou entidade 

fiscalizadora da profissão, assegurado a receber remuneração integral do 

cargo efetivo, ressalvadas as gratificações transitórias. § 1° - Somente 

poderão ser licenciados os servidores eleitos para cargos de direção ou 

representação nas referidas entidades, limitada a concessão da licença de 02 

(dois) servidores por entidade de classe, desde que tenha, no mínimo, 250 

(duzentos e cinquenta) filiados. Art. 5º - Adiciona o Inciso I ao § 1° do art. 85. 

do Projeto de Lei Complementar 01/2022 proposto, que passa a ter como a 

redação conforme abaixo disposta. Art. 85,... § 1°... I- Fica vedado que o cargo 

de direção ou representação nas referidas entidades, constantes no § 1° do 

art. 85, sejam da mesma categoria. Art. 6º - Modifica o § 2º do Art. 86 do 

Projeto de Lei Complementar 01/2022 proposto, que passa a ter como a redação 

conforme abaixo disposta. Art. 86. § 2° - A licença será concedida, sem 

prejuízo da remuneração do cargo efetivo, por até 90 (noventa) dias, 

podendo ser prorrogável por igual período, sendo que tanto a licença como a 

prorrogação ficam condicionadas a parecer de junta médica oficial e 
avaliação da equipe multidisciplinar. Art. 4º - Modifica o Art. 119 do Projeto 

de Lei Complementar 01/2022 proposto, que passa a ter como a redação 

conforme abaixo disposta. Art. 119 – Detectada, a qualquer tempo, a 

acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, a autoridade, 

mencionada no parágrafo único do art. 3º desta Lei, que tiver ciência da 

irregularidade, informará a Secretaria Municipal de Planejamento  e Gestão 

para que esta notifique o servidor, por intermédio de sua chefia imediata, 

para apresentar a opção por cargo no prazo improrrogável de dez dias úteis, 

contados da data da ciência e, na hipótese de omissão por parte do servidor, 

adotará procedimento sumário para a sua apuração e regularização 

imediata, cujo processo administrativo disciplinar se desenvolverá nas 

seguintes fases: Art. 5° - Modifica o Art. 145 do Projeto de Lei Complementar 

01/2022 proposto, que passa a ter como a redação  conforme abaixo disposta. 

Art. 145 - O Processo Administrativo Disciplinar – P.A.D será instaurado, 

no âmbito deste Município, pela Secretaria Municipal de Planejamento e 

Gestão. Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha/CE, 24 de 

fevereiro de 2022. JOÃO ILÂNIO SAMPAIO -Vereador; ODAIR JOSÉ DE 

MATOS – Vereador; ANTÔNIO FERREIRA DE SANTANA – Vereador; 

ANTÔNIO HAMILTON FERREIRA LIRA – Vereador; CARLOS ANDRÉ 
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FEITOSA – Vereador; DERNIVAL TAVARES DA CRUZ – VÉI DÊ – 

Vereador; DORIVAN AMARO DOS SANTOS – Vereador; EPITÁCIO 

SARAIVA DA CRUZ NETO – Vereador - FRANCISCO MARCELO 

SARAIVA NEVES JUNIOR – Vereador; LUANA DOS SANTOS GOUVÊA 

– Vereadora. Emenda Verbal Modificativa 01/2022 ao Projeto de Lei 

Complementar 01/2022, de autoria do Executivo Municipal, dispõe sobre o 

Estatuto dos servidores públicos do município de Barbalha, Estado do Ceará e 

adota outras providências em discussão. Sendo Aprovada com a seguinte 

votação: 10 (dez) Votos Favoráveis e 03 (três) Votos Contrários. Foi emitido 

Parecer Verbal da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Legislação 

Participativa para tramitação do Projeto de Lei 07/2022, de autoria do 

Executivo Municipal, dispõe sobre a alteração do art. 3°, inciso I, II, III E IV da 

Lei Municipal n° 2.385/2019, da forma que indica e dá outras providências. Foi 

emitido Parecer Verbal da Comissão Permanente de Educação, Saúde e 

Assistência para tramitação do Projeto de Lei 07/2022, de autoria do 

Executivo Municipal, dispõe sobre a alteração do art. 3°, inciso I, II, III E IV da 

Lei Municipal n° 2.385/2019, da forma que indica e dá outras providências. Foi 

emitido Parecer Verbal da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e 

Defesa do consumidor para tramitação do Projeto de Lei 07/2022, de autoria do 

Executivo Municipal, dispõe sobre a alteração do art. 3°, inciso I, II, III E IV da 

Lei Municipal n° 2.385/2019, da forma que indica e dá outras providências. 

Projeto de Lei 07/2022, de autoria do Executivo Municipal, dispõe sobre a 

alteração do art. 3°, inciso I, II, III E IV da Lei Municipal n° 2.385/2019, da 

forma que indica e dá outras providências, em discussão. Sendo aprovado por 

unanimidade. Projeto de Indicação Nº 02/2022, de autoria da Vereadora 

Efigênia Mendes Garcia, sugere ao Executivo Municipal a concessão de 

vale/auxílio alimentação aos membros do Conselho Tutelar da cidade de 

Barbalha/CE bem como um adicional de periculosidade no percentual de 30% 

(trinta por cento) do salário, em discussão. Sendo aprovado por unanimidade. 

Projeto de Resolução Nº 04/2022, de autoria dos Vereadores Dorivan Amaro 

dos Santos, Odair José de Matos, André Feitosa, Antônio Ferreira de 

Santana e Antônio Hamilton Ferreira Lira, Confere Título de Cidadão 

Barbalhense a personalidade que indica e dá outras providências, em discussão, 

sendo aprovado por unanimidade. Requerimentos: O Requerimento nº 104 foi 

discutido e aprovado por unanimidade, PROPOSIÇÕES VERBAIS – João 

Bosco de Lima – Solicitou o envio de ofício à família do Sr. Francisco dos 

Santos Lima, registrando votos de pesar pelo seu falecimento. Solicitou o envio 

de ofício à família do Sr. Antônio Félix, registrando votos de pesar pelo seu 

falecimento. Não Houve Palavra Facultada. O Presidente nos termos do art. 

153 do Regimento Interno encerrou a Sessão às 18h25min (dezoito horas e vinte 

e cinco minutos).  E para tudo constar, eu Antônio Hamilton Ferreira Lira, 1° 

Secretário, pelos apontamentos colhidos, lavrei a presente Ata, que depois de lida 

e aprovada será assinada. Os teores originais dos pronunciamentos, se 

encontraram disponíveis para consultas ou controvérsias em relação a esta, no 

Arquivo Sonoro desta Casa. 
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